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Aviso de Pré-Qualificação para 

Estudo de Formulação de Projeto Regional 

“Proteção de florestas, conservação da biodiversidade e mudanças climáticas”

Convite para apresentação de declaração de interesse 

OTCA - Organização do Tratado de Cooperação 

Amazônica

(Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Peru, Suriname, Venezuela)
Convite para apresentação de declaração de interesse

1. A Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA) convida, por meio de sua Secretaria Permanente, as empresas consultoras independentes e qualificadas para enviar documentos de pré-qualificação relacionados à realização de um Estudo de Formulação de Projeto Regional para a “Proteção de florestas, conservação da biodiversidade e mudanças climáticas”. Os recursos destinados ao estudo provêm da cooperação financeira alemã, por meio do KfW.  

2. A consultoria de que trata este convite tem por objetivo principal identificar e formular um projeto regional que se enquadre nas prioridades dos países membros da OTCA, no Plano Estratégico 2004-2012, nas orientações do processo de revisão do Plano Estratégico em curso, que recolha as experiências acumuladas pela SP/OTCA na execução de seus diversos projetos, que incorpore os elementos pertinentes da proposta de Plano de Ação Regional para a Biodiversidade Amazônica 2010-2015 da OTCA (ou suas respectivas atualizações) e que possa ser financiado pela KfW. A proposta de projeto visa apoiar a ação da SP/OTCA nas áreas de “Proteção de florestas, conservação da biodiversidade e mudanças climáticas”, conforme definido pelos Países Parte.

3. A consultoria será realizada em várias fases, quais sejam: 

1ª fase: Identificação de prioridades, critérios e propostas nos países membros para um programa regional de cooperação financeira entre a OTCA e a Alemanha na área de proteção de florestas, conservação de biodiversidade e/ou mudanças climáticas. Produto 1: um relatório que contenha de forma estruturada os resultados do processo de consulta nos países membros, e um máximo de 3 possíveis perfis de projeto priorizados preliminarmente com a OTCA.

2ª fase: A partir das propostas priorizadas, ajustar as propostas elaboradas com os países membros, a Secretaria Permanente da OTCA e o KfW com base nas observações recebidas, visando estruturar uma única proposta de projeto. Produto 2: Proposta de conceito de projeto validada. O referido relatório será apresentado aos países membros, à Secretaria Permanente da OTCA e ao KfW, para observações.

3ª fase: Formulação detalhada do projeto proposto, incorporando as observações recebidas e ajustadas com base no estudo de pré-viabilidade. Produto 3: Documento de projeto.
4ª fase: Discussão da proposta de projeto e coleta de sugestões e recomendações dos países membros da OTCA em oficina regional específica. Produto 4: Documento de projeto com as sugestões e recomendações dos países membros da OTCA.

A duração do processo de realização do estudo não será inferior a 12 meses.

4. Os serviços serão realizados por uma equipe de consultores internacionais e locais com o apoio técnico e administrativo da empresa de consultoria. A empresa de consultoria deverá garantir o fornecimento de serviços eficientes de gerenciamento, apoio logístico e backstopping. A empresa de consultoria vencedora será responsável pela logística e pelo apoio administrativo ao seu pessoal. O idioma de trabalho oficial é o espanhol. A empresa de consultoria fornecerá um total de duas (2) traduções ao longo do processo do estudo: uma primeira tradução para o idioma inglês do “produto intermediário”, que será apresentada aos países membros da OTCA por meio de sua Secretaria Permanente; e uma tradução para os quatro idiomas oficiais da OTCA (espanhol, inglês, português e holandês) da versão final e acordada do estudo. Havendo dúvidas, a versão em idioma espanhol será a versão vinculante.  

5. As empresas de consultoria podem associar-se livremente com outras empresas a fim de garantir o know-how e experiência necessários. 

6. O documento de pré-qualificação nos idiomas espanhol ou inglês deverá seguir a estrutura seguinte e ser apresentado na sequência a seguir: 

i) Carta de apresentação
ii) Apresentação da empresa de consultoria (ou dos sócios do consórcio), com um máximo de 10 páginas
iii) Declarações:

a. (Quando aplicável) Declaração de intenção para formação do consórcio (indicando a empresa líder) 

b. (Quando aplicável) Declaração de empresas consorciadas.

c. Uma declaração de compromisso legalmente vinculante assinada pela empresa, de acordo com o modelo indicado abaixo, na qual a empresa se compromete a manter um alto padrão ético durante a execução do contrato. 

	Declaração

Por meio da presente declaramos a importância de um processo de seleção livre, justo e baseado nos princípios da livre concorrência, que exclua qualquer forma de abuso. Respeitando esse princípio, em nossa oferta não oferecemos nem concedemos, direta ou indiretamente, vantagens indevidas a funcionários públicos ou demais pessoas, nem ofereceremos ou concederemos tais incentivos ou condições no transcurso do presente processo de licitação ou, caso sejamos a empresa vencedora, na posterior execução do mesmo. Declaramos ainda a importância de respeitar o cumprimento de padrões sociais mínimos (“normas trabalhistas fundamentais”) na execução do projeto. Comprometemo-nos a respeitar a legislação trabalhista aplicável nos países membros da OTCA, conforme o caso.

Comprometemo-nos ainda a informar nossos colaboradores de suas respectivas obrigações e da obrigatoriedade de respeitar este compromisso e a legislação trabalhista aplicável, conforme o caso, nos países membros da OTCA.

.................................. ........................... .............................................

(local) (data) (nome da empresa)

.............................................

(assinatura/s)




d. Informação que ateste a capacidade financeira da empresa de consultoria (ou da empresa líder, no caso de consórcio) e de todos os sócios (pelo menos sobre o volume de contratos de serviços, balanços e contas de resultados dos últimos três anos); 

iv) Referências dos últimos dez anos que atestem a qualificação profissional da empresa (e de seus eventuais sócios), bem como sua experiência no mundo, na região latino-americana e especialmente na região amazônica (no máximo dez referências por área de especialização -- Proteção de florestas, conservação da biodiversidade e mudanças climáticas); 

v) Currículos resumidos do pessoal chave da empresa (e sócios), para o controle e apoio ao eventual contrato por parte da sede; 

vi) Relação do pessoal da empresa (e sócios) ou com longa relação de colaboração, com qualificação profissional no âmbito temático do Programa e na região amazônica. 

Os consultores interessados deverão apresentar documentos substanciais, concisos e precisos, de acordo com a estrutura acima mencionada. O não atendimento a estas instruções ou a apresentação de informação falsa podem implicar a não qualificação. O envio de documentação não especificamente solicitada será penalizado. 

7. A Declaração de interesse e os documentos de referência nos idiomas espanhol ou inglês deverão ser apresentados em uma (1) cópia (impressa e em CD), em envelope lacrado com a identificação “PRÉ-QUALIFICAÇÃO Estudo de Formulação de Projeto Regional para a “Proteção de florestas, conservação da biodiversidade e mudanças climáticas”, a: 

Secretaria Permanente da Organização do Tratado de  Cooperação Amazônica (OTCA)

A/C: Sr. Mauricio Dorfler, Diretor Executivo

SHIS – QI 5 Conjunto 16, Casa 21, Lago Sul

Brasília-DF-Brasil

CEP 71615-160

Tel.(55 61) 32484119/4132

E-mail: mauricio.dorfler@otca.org.br  

8. Uma cópia da proposta de pré-qualificação deverá ser enviada (impressa e em CD) a:
Kreditanstalt für Wiederaufbau

L I a/2 Lateinamerika und Karibik

A/C: Cornelia Tittmann

Palmengartenstrasse 5–9

D-60325 Frankfurt am Main

Alemanha

Uma cópia em versão eletrônica deverá ser enviada a: rk.licitaciones@gmail.com 
(responsável pela licitação) 

A data limite para apresentação do documento de declaração de interesse encontra-se indicada no edital de pré-qualificação.

9. Todos os custos relacionados a visitas de campo, coleta de informação e dados e envio de documentos de pré-qualificação, reuniões e negociação relativos à pré-qualificação e à subsequente proposta, serão de responsabilidade da empresa de consultoria.

10. A Secretaria Permanente da OTCA poderá esclarecer o conteúdo deste convite, por iniciativa própria ou atendendo a solicitações de esclarecimento apresentadas pelos consultores interessados, a qualquer momento. Tal informação será enviada por fax ou e-mail a todas as partes que tenham informado a Secretaria Permanente da OTCA de sua intenção de participar no processo de pré-qualificação.  

11. Está prevista a pré-seleção de não mais de 5 empresas de consultoria pré-qualificadas.

12. O procedimento de pré-qualificação seguirá as Normas do KfW para contratação de consultores no âmbito da Cooperação Financeira Oficial com países em desenvolvimento, publicada em http://www.kfw-entwicklungsbank.de/DE_Home/Service_und_Dokumentation/Online_Bibliothek/PDF-Dokumente_Richtlinien/Consultingrichtlinie_S_11_2006.pdf. A documentação apresentada deve atestar a capacidade financeira e geral dos Consultores. Somente serão avaliadas as propostas de empresas solventes que tenham apresentado as declarações acima citadas. 

13. Os critérios específicos de avaliação e seu respectivo peso são apresentados na seguinte tabela. 

	Critério
	Pontuação Máx.

	1. 
Evidência da experiência relevante adquirida durante os últimos anos (experiência da empresa e de eventuais sócios)
	45

	1.1 
Experiência na realização de estudos semelhantes
	20

	1.2 
Experiência de trabalho em diferentes condições em países de desenvolvimento 
	15

	1.3 
Experiência com as condições de trabalho na região e, de preferência, no mesmo setor
	10

	2. 
Experiência relacionada à tarefa proposta (experiência dos especialistas da empresa e sócios)
	55

	2.1 
Avaliação da experiência técnica específica para o presente projeto (do principal pessoal permanente ou vinculado à empresa e sócios) 
	20



	2.2 
Avaliação da estrutura de pessoal da empresa (e sócios) relacionada à tarefa prevista (disponibilidade quali-quantitativa do pessoal que pode ser designado para o estudo) 
	15



	2.3 
Avaliação do pessoal permanente da empresa disponível para monitorar o progresso do estudo e para fornecer backstopping (a partir de seu escritório permanente)
	10

	2.4 
Forma dos documentos de aplicação apresentados (estão completos, são precisos, guardam relação com o projeto?)  
	10

	TOTAL
	100


14. Após a conclusão da avaliação dos documentos de pré-qualificação, será publicada uma relação das empresas de consultoria pré-selecionadas que obtiverem a pontuação mais alta e que atendam a um mínimo de 70 itens. As empresas pré-selecionadas serão convidadas a apresentar sua proposta técnica e financeira. As empresas que não pré-qualifiquem serão informadas o mais breve possível.

15. A Secretaria Permanente da OTCA não tem a obrigação de apresentar uma relação das empresas de consultoria pré-selecionadas. 

16. A preparação e envio dos documentos de pré-qualificação são de responsabilidade da empresa candidata, não sendo admitidos erros ou omissões. 

17. Após a abertura dos documentos de pré-qualificação e durante a fase de pré-seleção das empresas, não será permitido nenhum tipo de comunicação, exceto quando por parte da Secretaria Permanente da OTCA. 
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